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DISPÕE SOBRE DENOWINAÇ̂ ÍO DE RUAS.
0 Senhor CARLOS EUGÍNIO MARCONDES, Prefeito Muni

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IB - Fica denominada "RUA GAL. HOMERO DE AQUINO MAR
QUES", o trecho compreendido a partir da Ponte do 
Rio das Posses, ao lado da SP-66, até o início da 
Rua José Sebastião da Sil\/a, no loteamento da Ui- 
la Fabiano.
Fica denominada "RUA JOSÍ SEBASTIÍÍO DA SILUA", o 
trecho a partir do final da Rua Gal. Homero de 
Aquino Marques.

Artigo 2B -

§ Único - As despesas decorrentes da execução do Decreto 
correrão por conta da dotação consignada no orça
mento vigente.

Artigo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.
P.M. de Lorena, 16 de janeiro de 1987.
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